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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

------------Objeto da dispensa--------------------------------------------------------------------------------· 

Doação de Imóvel com Encargos no Distrito Industrial de Minduri!MG com base no Artig~ 
17, Parágrafo 4•, que tem a seguinte redação: § 4• A doação com encargo será licitada e d< 
seu instrumento constarão obrigatoriamente os encargos , o prazo de seu cumprimento ' 
cláusula de reversão , sob pena de nulidade do ato , sendo dispensada a licitação no caso d< 
interesse público devidamente justificado (Redação dada pela Lei n•8.883 de 08 de Junho d< 
1994) e de com o Artigo 24 da Lei n• 8.666/93 

\_J 

--------Objetivo e Finalidade da Dispensa ------------------------------------------------------------------
0. objetivo da doação tem finalidade precípua fOmentar a economia da cidade de Minduri!MG. visandc 
trazer investimentos e a criação de empregos , com a consetzuente regularização dos terrenos. 

Valor Avaliado Pela Comissão da Contrapartida desta Doação do Imóvel com Encargos :R~ 
30.000,00 (Trinta mil reais). 

-------------------Setor de Serviço-----------------
Secretaria Municipal de Operações 

. T'Jata,,,,,,,,,,,: 19/06/2015 
'~arimbo e Assinatura.,, .. ,.,,. : 

,..., 
' Tesoureiro 

Gebson da Silva Maciel 
Contador 

Danilo Moura Penha 
Tesoureiro-

Município de Minduri- MG, em 19 de Junho de 2015. 
)osê Ronaldo da Silve 
Prefeito Municipal 

~
. ~ /I Jfé. CPF, 413.912.926·34 
~ ./16<- · 10, M-2.2B6190 

/'1 se . onaldo ~a Silva 
Pr{f~ Municipal de Minduri • MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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Unidade Solicitante: . i 

Prefeito Municipal 
Chefe do Executivo Municipal de Minduri-M G 
Secretaria de Operações de Minduri-MG 

Comissão de Licitação de Minduri-MG 

Exmo. Senhor Rodrigo Ematné Gadbén (Assessor Juridico do Municipio de MinduriiMG ) OAB/MG 105711, 

Solicitamos de V. Exa. o Parecer Jurídico que o Municipio de Minduri • MG pretende instaurar para o procedimento de 
)-"",pensa de Licitação nos termos do Art 17 , Parágrafo 4° do Objeto acima citado na Modalidade Dispensa de Licitação no 
• ..9.120115 e Processo Li citatório n° 034/2015 , tudo conforme previsto na Lei n" 8.666193 e suas posteriores alterações . 

A todas as Secretarias Municipais sendo elas : Chefe do Executivo Municipal de Minduri I MG , Secretaria 
Municipal de Operações e Comissão de Licitação de Minduri- MG. Gebson do Silvo Maciel 

Contador 
Assinatura do CRCMO 061241/0-1 

15 

Data da SolicHação do Parecer Juridico 

Assinatura do Tes.ou,eiro: _______ ~ 

de . ·MG: 

( x ) Deferido ( ) Indeferido Em: Data 19 de Junho de 2015. 

CPF, 413.912.926-34 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Mínduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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APROVAÇÃO DE INSTRUMENTO DE LICITAÇÃO 

PARECER JURÍDICO 

RELATÓRIO 

Em atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei 8.666/93 e 
attenrçôe-s- p:osreri.ures:J cu-.Isulta-:.ure~ a- Comissãrr Penmnre-ate· de- Licitaçãu· da· Pi'efei:tunr l"dmrlcipat tte· 
Minduri- MG, se a minuta do instrumento de licitação relativo ao Processo de Licitação no 034/2015 na 
modalidade de Dispensa de Licitação 009/2015 ,que o governo muniCfpal de Mfuduri - MG pretende 

r4staurar para a Doação de Imóvel com Encargos no Distrito Industrial de Minduri/MG com base no Artigo 17. 
àrágratO 4°. que tem a seguinte redação: § 4° A doação com encargo será licitada e de seu instrumento 

constarão obrigatoriamente os encargos . o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão . sob vena de 
nulidade do ato , sendo disvensada a /icitacão no caso de interesse púbUco devidamente justificado ( Redação 
dada vela Lei n°8.883 de 08 de Junho de 1994) e ele com o Artigo 24 da Lei n° 8.666/93, conforme relação em 
anexo e de acordo com a descrição do obJeto e objetivo deste Edital e seus Anexos constantes da Dispensa de 
Licitação 009/2015 , parte integrante deste certame , está em condições de ser aprovada 

O Assessor Jurídico do Município de Minduri - MG , acompanhou a Minuta a ser examinada do 
respectivo Processo Licitatório n• 03412015. 

Lido e examinado os autos passo a opinar. 

FUNDAMENTOS 

O objeto da licitação enquadram o certame no Artigo 17. Parágrafo 4~ que tem a seguinte 
0dacão: § 4° A doacão com encargo será licitada e de seu instrumento constarão obrigatoriamente os 

encargos , o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão . sob pena de nulidade do ato , sendo dispensada 
a ücitacão no caso de interesse público devidamente iustificado ( Redacão dada pela Lei n°8,883 de 08 de 
Junho de 19941 e ele com o Artigo 24 da Lei n• 8.666/93, isto é, definem como Modalidade para a Licitação 
a Dispensa de Licitação . Está portanto, correta a modalidade escolhida. 

Quanto ao texto, sob o aspecto jurídico, atende às finalidades a que se propõe, cumprindo às 
exigências do Art 17, Parágrafo 4• da Lei 8.666/93, estando correto o tipo de modalidade escolhida 
para o procedimento adotado, considerando o objeto em Licita ·o. 

Rua Penha, 99- Vila VassaiL5) 3326-1219. Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447~000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001~10 
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Como instrumento de Termo de Doação do Bem Imóvel , fica condicionado a 
assinatura deste Termo de Doação do Bem Imóvel com Encargos somente após a aprovação do 
Projeto de Lei encaminhado a Câmara Municipal de Minduri - MG. 

Dessa maneira o texto do edital e seus anexos atendem às prescrições da Lei 
8.666/93. 

CONCLUSÃO 

·"· Como estão satisfeitos todos os aspectos legais, o instrumento do Termo de Doação , 
" Processo n• 034/2015, mereceu a minha aprovação, razão pela qual coloco a chancela deste 
serviço em todas as páginas do documento examinado. 

Para finalizar alerlamos que o certame deverá merecer a divulgação prevista ar! 22 § 
3' da Lei 8.666/93. 

Este é o meu parecer. 

Assessor Jurídico do Município de Minduri- MG 
OAB MG 105711 

Rua Penha, 99 M Vila Vas -Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- stado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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PARECER JURíDICO PARA O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto: Doação de imóvel com encargOs 

SITUAÇÃO ATUAL DO IMÓVEL: 

Trata-se de terreno com área de 6.804,00 m 2 com medidas e 

confrontações constantes do memorial descritivo ~exo ao oficio encaminhado pelo 

Prefeito. 

o- chefe dO executivo do MuniCípiO 'de Minduri, Estado de Minas 

Gerais, enc~~ha documeritação substancia:da da situação do imóvel em epígrafe, 

requerendo errliSsão de parecer jurídico sobre a Viabilidade de doação do imóvel 

com encargos~ através de cli$pensa de licitação. 

A' questão foi argüida pelo Mhli.stério. Público da Comarca de Cruzília, 

quan~o foi requerido providências administrativas para chamar a questão à 

ordem. 

SegundO consta dos arquivo.s mUnicipais·, sendo notório na cidade de 

~. Minduri, o prOprietário do imóvel acima descrito~ LUIZ FERNANDO VILELA 

ALVES - CPF: 323.875.986-87 - INSCRIÇÃO ESTADUAL DE PRODUTOR 

RURAL N° 001141926.02"19- EVANDRO VILELA ALVES.· CPF: 645.294.446-

00 - INSCRIÇÃO ESTADUAL DE PRODUTOR RURAL N" 001137595.00-45 E 

WILLIAN PEDRO FRANCO- CPF: 072.420.366-40 • INSCRIÇÃO ESTADUAL DE 

PRODUTOR RURAL N" 00.1972023.55-53 encontra-se na posse mansa e 

pacífica, desde 04/03/2013 através da Lei Municipal n• 651/97 e Lei Municipal n• 

656/97 e termo de d-oação~ que criou e dehlarcou o dis~ito industrial de Minduri e 

te!"mo de doação. 

Conforme poderá se, verificar, atraVés das fotos em a.?J.exo e que foi 

confirmado por este jurídico através de ,Visita in loco, existe uma edificação rio 

Rúa Penha, 99- Vi18. Vassalo- Fone: (35) 3326--'1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais .. CNPJ: 17.954.041/0001-10 c/"' r 6N/.,.b · ?~ ' 
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referido terreno, cuja atividade comercial é CONSTRUÇÃO DE SILO PARA 

A.RMAZENAl\1ENTO DE (}RÃOS, estando empregando na atualidade 10 (dez) 

mllnícipes, tudo em conformidade com a ·legislação municipal acima citada. 

Diante da Situação ·concreta, ~, MuPJ.ciPio não te:rn: como fazer a doação 

através de competente proçessó de licitação, tendo em vista a edificação existente, 

que foi const~da sefu ·D.enhU~ questiOnamento ~or parte do Município. 

Verificamos ainda, que a atual gestão já encontrou o caso concreto 

carecendo de 'regularização e ei:n alguns casos sem sequer constar documentação 

:./'""\ no paço municipal, sendo a saída mais viável a doação com ·encargos, através de 

dispensa de licitação, evitando-se prejuízo ao erário público em futuras 

indenizações e o retrocesso' dO distrito lndustrial,. que ve:tn cumprindo. com seu 

objetivo social e comercial dentro do Mupjcípio. 

O iinóvel a ser doado estã situado no Distrito Industrial, onde funciona 

a Empresa UJIZ FERNANDO VILELA ALVES • EVANDRO VILELA ALVES - E 

WILLIAN PE:QRO FRANCO, que foi construída praticamente no espaço total do 

terreno. 

OBJETNO DA DOAÇÃO 

O objetivo da doação tem como finalidade precípua fomentar a 

economia da cidade, visando trazer investimentoS. e a criação de empregos, com a 

consequente melhoria·da mão de obra. 

A 'economia do Município sempre cingiu-se apenas e tão somente na 

atividade agrü-pecuãria, sendo que os empregos até então ofertados eram 

específicos des~ âr'ea. 

Situacão Social da doação 

A empresa: dispõe hoje de 10 (dez) empregos diretos, sua arrecadação 

de tributos no Murücipio 'ainda não é considerável porque não se encontra 

regularizada a doaçãb, ma)3 se tornará considerável após a efetivação da presente 

R1.,1a Penha, 99.- Vila Vassaio- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447.;QOQ- M!nduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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doação, passando a ·ser fator determinante na economia do Município, alêm do 

fator social que. contribui pata diminuição do des~~prego. 

Ao examinar o caso concreto, antes· de tudo deve pautar o 

entendimento :rio sentido da conveniência da remoção ou a permanência da doação 

nos termos da Lei Municipal n' 651/97 e Lei Municipal n' 656/97 e termo de 

doação, em virtude da sedimentação e da: estabilização da. empresa no terreno . .. 

objeto de doação. 

Ê SabidO qUe a AdministraçãO PÚ.blic~, no caso específico o Município 

.0 pode realizar a do~ção de imóvel, porém, mediante Lei Autorizativa e com 

possibilidade de reversão do bem para a Ad:rhinistração PCtbljca no caso de 

descumprimento da fm.alidade do imóvel. É admissível que o doador imponha 

certas determinações ao donatá__rio como condiçãO da eíetivação da doação. 

A doação de bens públicos imóveis ·'é regulada pelo Art. ~ 7 da Lei 

8666/1993, que a perrhite ·se CumpridaS filgumas formalidades: interesse público 

devidamente justificadO, ·avaliação do imóvel, autorização legislativa, licitação na 

modalidade concorrência e doação modal (cOm encargos ou obrigações) e 

condicional resolutiva (Com cláusula de reVersão). 

. . 
A.' Administração pode fazer doaçües de bens móveis e imóvei's 

f'. desafetados dO uso piíbliGd, ··e comumente o faz' para incentivar construções e 

atividades pal-ticulares de illteresSe coletivo.· lmp~rtante ressaltar que a doutrina 

faz menção que: ·"Essas doações podem ser · com ou sem. encargos e em 

qualquer caso dependem de lei autoriza&>ra, que estabeleça as condições 

para sua efetivação, de prévia avaliação do bem a ser doado e de licitação." 

CU.rilpre-nos colacibnar o's ensinamerttos do ilustre doutrinador Marçal 

Justen Filho: 

"RessalVa-se a hipótese de doação de ·bem público, gravacla com 

encargo. Assim, por exemplo, poderá ser do interesse estatal a 

construção de um certo edi..'icio em dete:nninad.a área. Poderá 

sUrgir como solução prOmover uma 'doação de .imóvel com encargo . 

Rua Penha, 99.-.Vila \i6ssa!o- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 _ 
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para o donatário promover a edificação. $ssa é um.a hipótese em 

que a doaÇão deverá ser ai;itecedid.a de licitação, sob pena de 

infri:ngência do principio d.a isonomia. Em. outras hipóteses~ 

porém, o encargo assumirá releVância: de outra natureza. A doação 

poderâ ter .em vista a situação do do~târio ou sua atividade de 

interesse sociaL Nesse caso~ não caberá a licitação. Assim, por 

exemplo, uma entidade assistericial poderá receber doação de bens 

gravada com determinados encargos. ( ... ) O instrumento de doação 

deverá definir o encargo, o prazo de :seu cumprimento e a cláusula 

de ·reversão para o patrimônio público do bem doado em caso de 

descumprimen,.to. A regra apliCa·-se tanto aos casos de dispensa de 

licit'ação como aqueles em que a licitação ocorrer,,' (Grifo nosso) 

(Comentários ã Lei de LicitaÇões e Contratos Administrativos. 

Editora Dialética. 9" Edição. 2002. p. 185) 

A Lei restringe a dispensa de licitação para a doação a casos de 

inter~sse social. Qu8.lquer doação de be..rn público ·pressupõe interesse público, a 

regra legal in:lpõe à Administração que verifique Se a doação consiste n.a melhor 

opção. 

Utiliza-se a .doação de bens públicos .sempre que o interesse público 

f\. puder indicar · ser essa a ro'odalidade de transferência da prop:rledade mais 

va__Tltajosa que alguma outra, o que muitas Veze·s se torna dificultoso, mas não 

deixa de ser frequente, como no caso de doação de lotes públicos a particulares, 

pessoas físicaS ou juríd.ícas,. em Qistritos industrlais, com encargos de edificação e 
funcionamento de indústrias, mesmo que tributariamente incentivados, tudo 

visando oferecer empregos à população local, desenvolvimento da atividade 

econômica e, ao longo do tempo, propiciar aumentO da arrecadação tributária. 

Entendemos· que a. dispensa de li~itação é uma exceção e a licitação é 

regra no direito admihistraúvo, devendo ao eXaidná-la aplicar a caso concreto 

proposto. 

• . d-r.&,/// ~' 
Rua Penha, U. Vassalo~ Fone: (35) 3326-12:19- Fax: (35) 3326-1444 

CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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No caso. in concreto defendemos a dispensa licitação em virtude do 

dispendioso custo que o Município terá qUe suportar para rem::wer a empresa, 

tendo que deSpender de um v~or conside.rável d~ indenizaç~o, valores este que o 

Município nãO detêm. 

Outro fato .relevante é o desem.p~ego, _q1,1e causará ainda mais danos a 

comunidade, blevando assim o custo da ·assistência social à aqueles que ficarão 

sem empregos.· 

NeSse sentido há de se aplicar aqui o princípio do interesse público 

r-\ relevante, que na preciosa lição de CELSO ANTôNIO BANDEIRA DE MELLO, 

consta que o interesse público -.como o interesse do todo, nada mais é do que 

uma form.a1 Um aspeCto, unta função qualificada do interesse das partes~ ou 

seja, não há Como se conceber que o interesse público seja contraposto e 

antinômico ·ao intere~ privado, caso assim fosse, teríamos que rever 

imediatamente nossa concepção do qu.e seja a função administrativa. {Curso 

de Direito Administrativo, Ed. Malheiros, 13a edição, 2001, p.·26í27). 

AL.J.da o aludido doutrinador arremata, que o cunhou como sendo 

o interesse reSultante do corijúnto de interesses que ·os .individuas pessoalmente têm 
' 

quando consiP,erados em sua q:..lalidade de membros da Sociedade e pelos simples 

fato de o serem. 

Veja que este. princípio é totalmente afilicável ao caso concreto, expedir 

ordem para a 'empresa desocupe c local doado e submeter .a processo licitatório, 

não condiz com a sistemática da boa adrilinistração pública, uma vez que os danos 

serão de grande monta, havendo assertivamente Um colapso social por causa dos 

desempregos ·que ocorrerá. 

·AJ.ém de obedecer ao princípio da legahdade, uma ve~ que a houve lei 

autorizativa, tainbém está evidenciado o princípio da impessqalidade, urna vez que 

a doação íoi felta de modo que a única beneficiada foi a coletividade, pelo aumento 

do emprego, aumento dos tributos e diminuição do atendimento da assistência 

social, em virtude da ocupação laboral. 

Rua, Penha,·99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219 ~Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37A47...QOO.- Mindurl- Estado de ~lnys Ger_;lis- CNPJ: 17.954.041/0001-10 . d' ~J -?/'?--, 
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Nota-se também que o caso concreto pode ser aplicado a dispensa de 

licitação, por ser a licitação dispensável confoffile 'dispõe o art. 24 da Lei 8.666/93 

e suas alterações. 

A lici~a_ç~ô diSpensável ocorrerá naqueles casos em que a realização 

ou pão dO prpce.dimento l:lcitcttOrio ficar sob a .discficionariedade do administrador. 

Entretanto, .sdmente coilfi:gu.r;lni essa hipótese se for ·obedecido o disposto no 

art. 24 da Lei !1,666/93. 

Aindâ sobre o .caso concreto colocado sob exame é de bom alvitre que 

(", seja consigniQa .a -recomendação do sTF-· por ocasião da interpretação da Lei. 

Federal n° 11.481/2007, que alterou o art. 17 da Lei 8.666/93, in ver bis: 

~ ... as alterações legais citadas, orienta que para Prefeitura 

Municipal ®ar bens imóveis ck seu patrimônio público, faz-se 

n~cessário demonStrar qtte: a) haja interesse públicO 

devid<l!mente justifica®; b) o bem seja desafeta.do, se for caso; c) 

seja precedida de avaliação prlmia; dJ seja dada autorização por 

lei; e) inexiste obrigatoriedadE a uma ck realisar cert<l!me 

licitatório, a duas ck fazê-lo exclusivamente para órgão ou 

entidade da Administraçiio Pública de qualquer esfera do 

governo, e <l três de constar -no instrumento dessa doação, as 

cláusulas de inalienabilidade e reversão ao patrimônio público 

do bem !rilóvel doado, conforme ckcisão tÜJ Supremo Tribuna! 

Federal {ADI 927-3)." 

E:i:n sendo assi:Cn e pelo exposto, nãO há como levar a licitação um 

imóvel doado há mais ·de 3 a__11.os, estando a empresa estiuturada e em pleno 

funcionando, a qual vem . gerando ernpreg.os e aumento de receitas para o 

Município. 

Recomendo. que· seja inserido na lei os· encargos que deverá a empresa 

suportar, objetivando o interesse público relevante.· 

.. . __.Ir ~_/a/ L~' . 
. ~ua Penh8" Vassalo- Fone: (35) 3326~1219- Fax: (35) 3326-1444 

CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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Por esta razão, opino para este caso concreto, obedecendo ainda o 

princípio da razoabilidade gue a. melhor forma de solucionar é o processo de 

dispensa de li~itação. 

Minduri, MG, 19 de junho de 2015. 

~1 :-~~tit ' 
· ~ Ematné J;::;'O:., . 

OAB/MG 105.711 

Rua Penha, 99- Viía Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) ~26-1444 
CEP·37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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Exmo: Senhores Solicitantes 

Autorizo o Procedimento de Dispensa de Licitação de acordo e de conformidade com o Parecer 
Jurídico deste Município de Minduri - MG e seus anexos nos termos do Objeto e objetivo deste edital 
acima citado na Modalidade Dispensa de Licitação n• 00912015 e Processo Licitatório n• 03412015 
,tudo conforme previsto na Lei n• 8.666193 e suas posteriores alterações que dispõe sobre a 
Doação de Imóvel com encargo com a seguinte empresa/produtor: Luiz Fernando Vilela Alves ( 
Produtor Rural ),CPF n•: 323.875.986-87, Inscrição de Produtor Rural Estadual n• 001135411.00-

. 64, Evandro Vilela Alves (Produtor Rural) , CPF n• 645.294.446-00, Inscrição de Produtor Rural 
Estadual n• 001137595.00-45 e Willian Pedro Franco (Produtor Rural), CPF n• 072.420.366-

/'!0,/nscrição de Produtor Rural Estadual n• 001972023.00-53 , com Endereço ás margens da 
Rodovia MGT 383, Zona Rural que liga Minduri-MG X Cruzilia-MG , situada neste Município de 
Minduri/MG, com um Terreno com Área de 6.804,00 m2, com o Valor Avaliado Pela Comissão 
da Contrapartida desta Doação do Imóvel com Encargos: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 

Município de Minduri IMG, 19 de Junho de 2015. 

E)·~JJ,J~' 
sé Ronaldó da Silva 
Municipal de Minduri -

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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Extrato de Publicação de Edital de Dispensa de Licitação 

A Prefeitura Municipal de Minduri/MG através do seu Assessor Juridico , Prefeito Municipal e 
Comissão de Licitação de Minduri/MG,toma-se público que fará realizar o Processo na 
modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO , cujo seu objeto é a Doação de Imóvel com 
encargos para empresas no Município de Minduri!MG , com base no Artigo 17, ParágrafO 4~ 
que tem a seguinte redação: § 4° A doação com encargo será licitada e de seu instrumento 
constarão obrigatoriamente os encargos , o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão , 

"'lob pena de nulidade do ato , sendo dispensada a licitação no caso de interesse público 
devidamente justificado (Redação dada pela Lei n°8.883 de 08 de Junho de 1994} e de com o 
Artigo 24 da Lei no 8.666/93,conforme Processo Licitatório no 034/2015 e Dispensa de 
Licitação n" 009/2015. 

Ln agalh es 
e I:Jci • de M.indnri • M.G 

r~/c///.' 
ose Ronaldo da Silva 

Prd • o M.nnicipal de M.indnri • M.G 

' 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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· Município de Minduri 

www.minduri.mg.gov.br - municiplo@minduri.mg.gov.br 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N• 034/2015 
DISPENSA N• 009/2015 

A Prefeitura Municipal de Minduri-MG,através de sua Comissão de Licitação , 
nomeada pe1o Sr.José Ronaldo da Silva, Prefeito Municipal de MinduriiMG através da Portaria 540 de 
05 de Janeiro de 2015 sob a Presidência do Sr. Lucas Lopes Magalhães e seus membros o Sr. José 
Edson Botelho e a Sta. Maira Ferreira Rocha juntamente com a Comissão de Avaliação dos Bens 
Imóveis, Terrenos do Município de Minduri-MG,nomeada pelo Sr.José Ronaldo da Silva, Pre1eito 
Municipal de Minduri/MG através da Portaria 541/2015 de 17 de Junho de 2015 sob a Presidência do 
Sr. Marcos Ailton Pereira e seus membros o Sr. Lucas Lopes Magalhães e o Sr. Luiz Cláudio de 
Souza, sito a Rua Penha, n• 99, Bairro Vila Vassalo, nesta cidade de Minduri - MG , pelo presente 

r<nstrumento de dispensa de licitação informam abaixo discriminado dados da empresa/produtor que 
será feito o Termo de doação do Imóvel com encargos assim que for aprovado o Projeto de Lei 
encaminhado a Câmara Municipal de Minduri - MG,tudo será realizado em conformidade com os 
preceitos da Lei n• 8.666/93 e suas alterações introduzidas posteriormente,compreendendo:Doacão 
de Imóvel com Encargos no Distrito Industrial de Míndyrí!MG com base no Artigo 17, Parágrafo 
4°, que tem a seguinte redação: § 4° A doacão com encargo será licitada e de seu instrumento 
constarão obrigatoriamente os encarnas . o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão. 
sob pena de nulidade do ato , sendo dispensada a licitação no caso de interesse público 
devidamente justificado (Redação dada pela Lei n•8.883 de 08 de Junho de 1994) e ele com o 
Artigo 24 da Lei n• 8. 666193 

Dados da Empresa/Produtor 

Razão Social da Empresa/Produtor: Luiz Fernando Vilela Alves ( Produtor Rural ),CPF n•: 
323.875.986-87, Inscrição de Produtor Rural Estadual n• 001135411.00-64, Evandro VIlela Alves 

f". Produtor Rural ) , CPF n• 645.294.441POO, Inscrição de Produtor Rural Estadual n' 
• 001137595.00-45 e Wíllian Pedro Franco (Produtor Rural), CPF n• 072.420.366-40,1nscrição dE 

Produtor Rural Estadual n• 001972023.00-53, com Endereço ás margens da Rodovia MGT 383 , 
ZOna Rural que X Cruzílía-MG , situada neste Município de Mínduri!MG , com 

um Terreno com m2, com o ~~~~~~f!~~~~:t!L!::Q!l!!.'!Y!.!!!. 

Botelho 
CPL de Minduri - MG 

~lrf~a 
Membro da CPL de Minduri-MG 

~~ 
Rua Penha, 99 ·Vila Vassalo- ;::]5) 3326-1219- Fax (35) 3326-1444 

CEP 37.447-ooO- Minduri-Est~~~s Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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Lucas Lo 
Membro da Comissão de Avaliação d 

Luiz Clá 
Membro da Comissão de Avaliação de Be 

ira 
óveis, Terrenos de Minduri- MG 

agalhães 
ns Imóveis , Terrenos de Minduri - MG 

ouza 
s Imóveis, Terrenos de Minduri- MG 

Município de Minduri- MG, 19 de J o de 2015. 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo w Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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de Minduri 

MUNICÍPIO DOADOR : Município de MinduriiMG 
EMPRESA/PRODUTOR : Luiz Fernando Vilela Alves, Evandro Vilela Alves e 

Wi/lian Pedro Franco( Produtor Rural) 

Objeto: Doação de Imóvel com Encargos no Distrito Industrial de Minduri/MG com base no 
Arligo 17, Parágrafo 4°, que tem a seguinte redação:§ 4° A doação com encargo será licitada e de seu 
instrumento constarão obrigatoriamente os encargos , o prazo de seu cumprimento e cláusula de 
reversão • sob pena de nulidade do ato • sendo dispensada a licitação no caso de interesse público 
devidamente justificado ( Redaçilo dada pela Lei n•B.B83 de 08 de Junho de 1994) e ele com o Arligo 24 
da Lei n• 8.666193 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Prefertura Municipal de Minduri/MG , CNPJ n".17.954.041/0001-10, srta á Rua Penha, n• 99, 
rlairro Vila Vassalo , nesta cidade de Minduri/MG vem através deste Processo de Dispensa de Licitaçao 

1Ustificar que O obietivo da doacão tem finalidade precfoua fomentar a economia da cidade de 
Minduri/MG, visando trazer investimentos e a criação de empregos , com a conseguente regularização 
dos terrenos no Município de Mlnduri/MG e celebrar o Termo de Doação do Imóvel com encargos de acordo 
com todas as exigências constantes neste edital de Dispensa de Licitação, com a seguinte empresa/produtor: 
Luiz Fernando Vilela Alves ( Produtor Rural ),CPF n•: 323.875.986-87, Inscrição de Produtor Rural 
Estadual n• 001135411.00-64, Evandro Vilela Alves (Produtor Rural), CPF n• 645.294.446-00, lnscriçilo 
de Produtor Rural Estadual n• 001137595.00-45 e Willian Pedro Franco (Produtor Rural) , CPF n• 
072.420.366-40,1nscriçilo de Produtor Rural Estadual n• 001972023.00-53, com Endereço ás margens da 
Rodovia MGT 383 , Zona Rural que liga Minduri-MG X Crozflia-MG , situada neste Municipio de 
Minduri!MG , com um Terreno com Área de 6.804,00 m2 , com o Valor Avaliado Pela Comissão da 
Contrapartida desta Doacão do Imóvel com Encargos: R$ 30.000.00 (Trinta mil reais). 

AS RAZÕES DECORREM DE: 
1 - Trata-se de empresa idônea; 
2 - Trata-se de preços informados e avaliados dos imóveis que estão 

compatíveis com os de mercado; 

CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO DO TERMO DE DOAÇÃO DO 
IMÓVEL 

1 - Fica condicionado a assinatura da Ratificação do Processo de Dispensa de Licitação e a 
assinatura do Termo de Doação do Imóvel com somente após a aprovação do Projeto de 
Lei encaminhado a Câmara Municipal de 

Luc<~S 
Presidente da Co,mi 

Membro da Comissão de Licitação de Minduri-MG 

~if~ha 
Membro da Comissão de Licitação de Minduri-MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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'• 

fORT ARIA N° 540/2015 

"NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE MINDURI- MG.". . 

' . O Prefeito Municipal de Mi.nduri, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as Leis em vígor, 8ESOL VE: . . 

:Art. 1° - Nomear os servidores abaixo relacionados para 
sobre a presidência· do Primeiro constituírem a COMISSÃO PERMANENTE' DE 
LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MÍNDURI, Estado de Mina8 Gerai~ para o exercício de· 2015. 

COMISSÃO DE LICITAÇMl: 

1° -Lucas Lópes Magalhães -Presidente 
2 o - José Edson Botelho • Membro· 
3 o- Maira Ferl'$ira Rocha • Membro· 

SUPLENTES: 

1 o.- José Geraldo de Andrade · 
. 2" - Hosana Alian dos' Santo.; 

' ' 
publicação. Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

· Alt 3" - Revogam-se as disposições em contrário. 

Minduri (MG), O~ de janeiro de 2015. 

(ltY~L& I 

É RONALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

' ·. . ) ··~6-i21!ll- Fax (35) 3326-1444 . Rua Penha, 99 ·Vila Vassalo· Fone. _{35 ~ . CNPJ 
1

7 954 041/0001-10 CEP 37 .447-ooo • Mlnduri • Estado de Mmas Gera,s • . · • · 
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• 

PORTARIA N° 541/2015 

NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS, TERRENOS DO MUNICIPIO DE MINDURI". 

O Prefeito Municipal de Minduri, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com as Leis em vigor, RESOLVE:. 

Art. 1°.- Nomear os servidores ·aQaixo relacionados para sob a 
presidência do primeiro comporem a' Comissão de Avàliação de Bens Imóveis do 
município de Minduri- MG. 

1• - MARCOS AIL TON PEREIRA- Presidente 

2" - LUCAS LOPES MAGALHÃES- Membro 

s• -LUIZ CLAUDIO DE SOUZA- Membro 
-... 

publicação. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3°- RevotJam-se as disposições em contrário. 
' 

Minduri (MG), 17 de junho de 2015. · 
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